
Limitação do espaço cívico 
através da legislação sobre 
combate ao branqueamento 
de capitais e financiamento ao 
terrorismo e acções conexas
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Mozambican Network of Human Rights 
Defenders strengthens relations with OHCHR
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COMUNICADO DE IMPRENSA  

 

 

Evento: Reunião Anual da RMDDH 

Local: Hotel VIP, Cidade de Maputo 

Data: 09 de Dezembro de 2020 

Horário: Das 08H30 às 14H00 

 

Por ocasião do Dia Internacional dos Direitos Humanos que se assinala a 10 de 

Dezembro, a Rede Moçambicana dos Defensores de Direitos Humanos (RMDDH) 

realiza a sua reunião anual na quarta-feira, 09 de Dezembro, no Hotel VIP, na 

Cidade de Maputo, das 08H30 às 14H00.  

O encontro irá juntar os defensores de direitos humanos com o objectivo de, por 

um lado, reflectir e promover o seu reconhecimento como um grupo vulnerável 

e, por outro, deliberar sobre aspectos-chave da governação da RMDDH.  

O evento contará com a participação de personalidades e grupos que operam em 

conjunto na promoção e protecção de direitos e liberdades fundamentiais, 

incluindo na construção de resiliência dos defensores de direitos humanos. 

Friday, March 18, 2022  I  Year III,  Number 19 I Director: Prof. Adriano Nuvunga I  English 

The Mozambican Network of Human Rights Defenders (RMDDH) carried out a 
working visit in South Africa, in response to the invitation made by the Southern 
Africa Human Rights Defenders Network (Southern Defenders) to participate in a 
meeting with the United Nations High Commissioner for Human Rights (OHCHR). 
The meeting took place on March 11, 2022, at the University of Pretoria, and dis-
cussed possible areas of collaboration to strengthen the capacity and resilience of 
Human Rights Defenders in Mozambique.

Sexta - feira, 1 de Julho de 2022 I Ano 03, n.º 27 I Presidente: Prof. Adriano Nuvunga I  Português
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O Presidente da República promulgou 
recentemente a Lei da Revisão da Lei 
n.º14/2013, de 12 de Agosto, atinen-

te à Prevenção e Combate ao Branqueamen-
to de Capitais e Financiamento ao Terrorismo, 
e a Lei da Revisão da Lei n.º 5/2018, de 2 de 
Agosto, que estabelece o regime jurídico es-
pecífico aplicável à Prevenção, Repressão e 
Combate ao Terrorismo e Acções Conexas, 
aprovadas pela Assembleia da República à 
velocidade da luz, em Maio do corrente ano, 
num contexto de deficiente, senão falta de 
participação pública, sobretudo das entida-
des não-governamentais relevantes para o 
efeito, como são os casos da Ordem dos Ad-
vogados de Moçambique (OAM) e organiza-
ções da sociedade civil. 

A Assembleia da República aprovou a legis-
lação em referência que é de extrema com-
plexidade num período de cerca de 24 dias 
após a submissão das propostas de revisão 
da mesma legislação pelo Conselho de Minis-
tros. Importa aqui referir que durante esse pe-
ríodo a Assembleia da República não estava 
exclusivamente focada nos trabalhos de aná-
lise da legislação em causa.

A efectiva participação pública no processo 
de produção legislativa legitima e credibiliza 
a actividade da Assembleia da República na 
sua função de legislar no interesse público, 
entanto que o mais alto órgão legislativo na 
República de Moçambique, no pleno respei-
to pelos direitos e liberdades fundamentais e 
em atenção aos princípios e objectivos fun-
damentais estabelecidos na Constituição da 
República de Moçambique (CRM). 

Legislar com base na exclusão, conforme fez 
a Assembleia da República, é, em bom rigor, 
violar a Constituição da República a que to-
das as entidades públicas ou privadas devem 
se subordinar. Determina o n.º 3 do artigo 2 
da CRM que: “O Estado subordina-se à Consti-
tuição e funda-se na legalidade.”

A referida pressa da Assembleia da Repú-
blica em aprovar a referida legislação sem 
um efectiva participação pública pode estar 
na origem da má qualidade da mesma legis-
lação, relativamente ao respeito pelos prin-
cípios e objectivos fundamentais do Estado, 
bem como das garantias dos direitos e liber-
dades fundamentais constitucionalmente 
consagrados.

Exclusão no processo de produção legislativa como 
mecanismo de fechamento do espaço cívico
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O fechamento do espaço cívico pela ameaça 
à liberdade de associação 

A actividade das associações é regulada 
pela Lei n.º 8/91, de 16 de Julho. Com efeito, o 
n.º 1 do artigo 52 da CRM estabelece que: “Os 
cidadãos gozam da liberdade de associação.” 
No mesmo sentido, o n.º 2 do mesmo artigo 
estabelece que: “As organizações sociais e as 
associações têm direito de prosseguir os seus 
fins, criar instituições destinadas a alcançar os 
seus objectivos específicos e possuir patrimó-
nio para a realização das suas actividades, nos 
termos da lei.” 

Do ponto de vista legal, as associações devi-
damente reconhecidas gozam de autonomia 
administrativa, financeira e patrimonial, de-
vendo realizar as suas actividades ou prosse-
guir o seu escopo em conformidade com a lei. 
Para a realização das suas actividades, regra 
geral, as organizações sem fins lucrativos, em 
particular as organizações da sociedade civil, 
não recebem fundos do Orçamento do Esta-
do, atendendo que são instituições ou entida-
des privadas, independentes do Governo. 

Facto curioso e preocupante é que o n.º 1 
do artigo 59 da promulgada Lei de Revisão da 
Lei n.º 14/20143, de 12 de Agosto, atinente a 
Prevenção e Combate ao Branqueamento de 
Capitais e Financiamento ao Terrorismo esta-
belece o seguinte:

”O Ministério que superintende a área das 
organizações sem fins lucrativos deve adop-
tar regulamentos que assegurem que as re-
feridas organizações não sejam manipuladas 
ou utilizadas para fins de branqueamento 
de capitais, financiamento do terrorismo e 
financiamento da proliferação de armas de 
destruição em massa.” A lei manifesta nesta 
norma uma inquietação relativamente à pos-
sibilidade das organizações sem fins lucrati-
vos, nas quais se enquadram as organizações 
da sociedade civil, serem usadas para fins de 
branqueamento de capitais e financiamento 
ao terrorismo, o que é legítimo e compreen-
sível.

 No entanto, a supracitada norma, devido 
à ambiguidade que a caracteriza, vai muito 

mais longe daquilo que aparenta pretender, 
ao atribuir ao Governo uma carta-branca para 
um exacerbado policiamento através do po-
der discricionário sobre as organizações da 
sociedade civil, cconsiderando que é o Mi-
nistério que superintende a área quem vai, 
em princípio, unilateralmente e ao seu belo 
prazer, adoptar tais regulamentos de policia-
mento funcional das organizações da socie-
dade civil.

Com os regulamentos que o Governo vai 
adoptar e, especialmente, nos casos em que 
não houver participação pública e transpa-
rência, como tem sido apanágio do Gover-
no nos processos de tomada de decisão, 
incluindo o processo de regulamentação, a 
questão do branqueamento de capitais e fi-
nanciamento ao terrorismo poderá ser usada 
falaciosamente com o intuito de limitar a acti-
vidade das organizações da sociedade civil e 
cerrar cada vez mais o espaço cívico.

Pelo que, enquanto vigorar aquela norma 
supracitada as organizações sem fins lucrati-
vos devem estar altamente vigilantes sobre 
o poder regulamentar que se atribuiu ao Go-
verno e sobre as acções do Governo contra 
o espaço cívico com base no recurso àquela 
mesma norma.

Outro aspecto preocupante é o facto do n.º 
5 do mesmo artigo 59 da Lei de Revisão da 
Lei n.º 14/20143, de 12 de Agosto, atinente à 
Prevenção e Combate ao Branqueamento de 
Capitais e Financiamento ao Terrorismo, de-
terminar que:

“As organizações sem fins lucrativos devem 
conservar, por um período de oito anos, regis-
tos de operações nacionais e internacionais 
suficientemente pormenorizados para permi-
tir verificar se os fundos foram utilizados em 
conformidade com o objecto e a finalidade 
da organização e devem disponibilizar es-
ses registos ao Ministério que superintende 
a área de finanças, às autoridades que supe-
rintendem o respectivo sector, às autoridades 
judiciárias e ao GIFiM.”
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Através de uma análise atenta a esta norma 
é fácil perceber o sufoco fiscal que se impõe às 
mesmas, ainda que sejam apologistas da ele-
vada transparência das suas actividades, na 
medida em que são obrigadas regularmente 
a disponibilizar registos das suas operações 
financeiras para uma série de autoridades, in-
cluindo as judiciárias, sem que sejam notifica-
das para o efeito por motivos bastantes, nos 
termos da lei, o que se mostra irrazoável.

É bastante e perfeitamente compreensível 
a disponibilização de informação sobre os 
registos de operações financeiras nacionais e 
internacionais para o Gabinete de Informação 
Financeira de Moçambique (GIFiM), de onde, 
havendo irregularidades nos registos, é pací-
fico que se accione as autoridades judiciárias 
e outras relevantes para a competente inves-
tigação e responsabilização. Na verdade, é 
preciso considerar que a mesma Lei determi-
na, no n.º 3 do seu artigo 59, que: “As organi-
zações sem fins lucrativos devem publicar de-
monstrações financeiras anuais que incluam 
uma desagregação pormenorizada das suas 

receitas e despesas.” 
Ora, com esta norma, acoplada à obrigação 

de disponibilizar regularmente os registos de 
operações financeiras nacionais e internacio-
nais ao GIFiM, está garantida a transparência 
e a possibilidade de análise e/ou investiga-
ção das irregularidades, sem necessidade de 
onerar demasiadamente essas organizações, 
como se de uma “ratoeira” se tratasse. Com es-
sas normas, as organizações visadas passam 
a funcionar num regime equiparável ao da 
liberdade condicional dos cidadãos em con-
flito com a justiça penal.

Qual é a ratio das organizações sem fins lu-
crativos serem obrigadas a disponibilizar regu-
larmente os registos de operações financeiras 
nacionais e internacionais para as autoridades 
judiciárias? Qual é a ratio no mesmo sentido 
para com Ministério que superintende a área de 
finanças e às autoridades que superintendem o 
respectivo sector, quando não recebem fundos 
do Orçamento do Estado e não estão directa-
mente subordinadas a estas autoridades numa 
relação hierarquicamente organizada?

Limitação das garantias das liberdades de expressão, de 
imprensa e de informação

O artigo 20 sob a epígrafe “Divulgação e Re-
colha de Informação” da ora promulgada Lei 
da Revisão da Lei n.º 5/2018, de 2 de Agosto, 
que estabelece o regime jurídico específico 
aplicável à Prevenção, Repressão e Combate 
ao Terrorismo e Acções Conexas, estabelece o 
seguinte:

“Aquele que, por dever legal, tiver custódia 
ou sendo funcionário ou agente do Estado 
aceder à informação classificada e por qual-
quer meio a divulgar no âmbito da presente 
Lei, é punido com a pena de prisão de 12 a 16 
anos.” 

“Aquele que, sendo moçambicano, estran-
geiro ou apátrida, residindo ou encontran-
do-se em Moçambique, fizer ou reproduzir 
publicamente afirmações relativas a actos 
terroristas, que sabe serem falsas ou grossei-
ramente deformadas, com intenção de criar 

pânico, distúrbio, insegurança e desordem 
públicas, é punido com penas de 2 a 8 anos 
de prisão.”

Conforme já publicamente denunciado 
pelo MISA - Moçambique em seus comunica-
dos no contexto da aprovação da legislação 
em causa pela Assembleia da República, a 
norma contida no n.º 1 do artigo supracitado 
apresenta conteúdo com alguma ambiguida-
de e cria manifesto espaço de manobras para 
violação dos direitos e liberdades dos funcio-
nários públicos, na medida em que não só 
criminaliza aquele que tem o dever legal de 
custódia ou de guardar a informação classifi-
cada, o que é compreensível, mas a criminali-
zação da conduta é extensível a qualquer fun-
cionário ou agente do Estado, o que já não é 
razoável, uma vez que situações há em que o 
funcionário ou agente pode não estar sujeito 
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a obrigação legal de custódia de informação 
classificada ou sequer saber que a informação 
que acedeu por qualquer meio é classificada, 
não tendo a obrigação de saber.

No concernente à norma contida n.º 2 do 
mesmo supracitado artigo 20, ao penalizar a 
quem “fizer ou reproduzir publicamente afir-

mações relativas a actos terroristas…”, dá lar-
go espaço para a limitação abusiva do exercí-
cio do direito à informação, da liberdade de 
expressão e de imprensa, o que põe em causa 
o exercício do jornalismo e silencia as fontes 
de informação, para além de intimidar os fa-
zedores de opinião com responsabilidade. 

Notas conclusivas

Dúvidas não restam de que as supra mencio-
nadas normas visam o fechamento do espaço 
cívico através da limitação das liberdades de 
expressão, de imprensa e de informação no 
que ao terrorismo diz respeito, pretendendo 
que a gestão de informação e o debate sobre 
esta questão seja exclusivamente do Estado.

Em boa verdade relativamente a toda pro-
blemática aqui apresentada, importa lembrar 
que já houve acções de limitação do exercí-
cio da cidadania, da limitação da liberdade de 
imprensa e de informação no que contexto 
do terrorismo em Cabo Delgado, que até já 
culminou com desaparecimento e detenção 
arbitrária de jornalistas. 

Mais do que isso, releva o facto de haver ac-

ções tendentes ao fechamento do espaço cí-
vico seja pelos termos graves e assustadores 
da revisão da Lei de Imprensa cujas propostas 
sempre demonstraram uma tendência intimi-
datória e de criminalização da actividade dos 
órgãos de comunicação social, seja pelos ter-
mos também assustadores das propostas de 
revisão da Lei n.º 8/91, de 16 de Julho (Lei das 
Associações).

Portanto, urge um debate forte e abrangen-
te sobre a tendência da legalização e práticas 
das autoridades no sentido de fechar o espa-
ço cívico para a melhor defesa e salvaguarda 
das garantias, direitos e liberdades funda-
mentais conexas ao desenvolvimento do es-
paço cívico e do exercício da cidadania.


